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ANEXO III – DESPACHO PARA FINS DE DEVOLUÇÃO DO ORIGINADOR À UNIDADE  

TÉCNICA, HAJA VISTA OCORRÊNCIA DE FALHAS QUE IMPEDEM A AUTUAÇÃO  

DA COBRANÇA EXECUTIVA  

  

Despacho para fins de devolução do processo originador por ocorrências de falhas  

  

  

TC 009.204/2014-8   

  

1.  Restituímos os autos a essa Secretaria, para que sejam sanadas as falhas identificadas abaixo:  

a.  Peças comuns a todos os responsáveis  

Ordem  Tipo de peça  

Existe?   
*especificar 

peça  
Detalhamento da falha 

identificada  

SIM  NÃO  

1.    Acórdão condenatório        

2.    Recurso(s)*        

2.1.    Acórdão de recurso1        

2.1.1.   Despacho do relator        

2.2.    Acórdão de recurso2        

2.2.1.   Despacho do relator        

3.    Retificação(ões)*        

3.1.    Acórdão retificador1        

4.    Quitação(ões) efetuada(s) por 
terceiros?*  

      

4.1.    Acordão de quitação1        

5.    Parcelamento(s)?        

5.1.    Responsável1        

6.    Verificações de erros materiais        

* campos não obrigatórios.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61097291.



b.  Peças por responsável  

Responsável  Ordem  Tipo de peça  

Existe?   

*especificar 
peça  

Detalhamento da falha 

identificada  

SIM  NÃO  

 

 
 
 
 
 
 
 
7.    

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

    

8.    Certidão de óbito*        

8.1.    Pesquisa de endereço 
dos herdeiros, 

administrador do 
espólio ou inventariante  
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Via Center 
Comércio Ltda., 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 Obs. Necessário gerar 

FIP de cada um.  
   

9.    Procuração*        

  
  
  

  
  

  
  
10.  

  
  
  

  
  

  
Ofício de  
notificação/Ciência   

  
  
  

  
  

  
  

   
 
 

 
 

 
Faltou comunicar o 
responsável Via Center 
Comércio Ltda., da 
decisão do Acórdão 
7193/2018 (peça 77). 
 
Obs. Aproveitando o 

momento, sempre 
quando forem notificar 
os responsáveis colocar 

no processo na seqüência 
as pesquisas de 

endereços daquele ofício. 

10.    Edital*        

11.    Espelho Cadirreg*      

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61097291.



 

 
 

 
 

12.    Tela do cálculo do  
Trânsito em julgado  

      

* campos não obrigatórios.  

c.  Informações Adicionais  

2. Esse item “Informações Adicionais” só será utilizado pela unidade técnica quando necessário.  

   

Scbex, em 28 de fevereiro de 2019.  

  

  

(Assinado eletronicamente)  

Waldir Braga Leite 

Matrícula 2446-5  
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61097291.
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